
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO N°    , DE 2014 
 
 

Altera as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 

institui o Código Brasileiro de Telecomunicações, e nº  

12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado, para 

obrigar as emissoras e os canais de televisão a 

veicularem fotos de pessoas desaparecidas. 

 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
Art. 1º O art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea j: 

 

“Art. 38. .................................................................................. 

............................................................................................................... 

j) as emissoras de radiodifusão de sons e imagens (televisão) exibirão fotos 

de pessoas desaparecidas, diariamente, por no mínimo um minuto, em inserções 

veiculadas nos intervalos da programação compreendida entre dezoito e vinte e 

duas horas. 

...............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º. A Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 24-A: 

 

“Art. 24-A. Cada canal de programação exibirá, diariamente, no horário 

compreendido entre dezoito e vinte e duas horas, por no mínimo um minuto, 

imagens de pessoas desaparecidas.”  
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Art. 3º As emissoras e os canais de televisão utilizarão material 

institucional produzido pelo Sistema Nacional de Informações de Segurança 

Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP, especialmente com essa 

finalidade. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da data 

de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 17 de dezembro de 2009, como resultado de ampla discussão 

nacional sobre o tema, foi sancionada a Lei nº 12.127, que criou o Cadastro 

Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. 

  

No ano seguinte, implementado pela Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República (SDH/PR) em parceria com o Ministério da Justiça (MJ) 

e com o apoio da Rede Nacional de Identificação e Localização de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidas (ReDESAP), o Cadastro veio se somar aos esforços 

para busca e localização dessas pessoas. 

 
Em 4 de julho de 2012, a Lei nº 12.681 instituiu o Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas – SINESP, que, entre 

outras, tem como finalidade armazenar, tratar e integrar dados e informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação 

das políticas de segurança, apresentando-se como o instrumento adequado para 

garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme os 

padrões definidos pelo Conselho Gestor. 

 

Paralelamente, a consciência acerca da gravidade da questão 

impulsionou outras iniciativas. A ampla divulgação de fotos dos desaparecidos 

também se mostrou eficiente como, por exemplo, a colocação dessas imagens em 
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embalagens de produtos e em faturas de prestadoras de serviços, tais como contas 

de gás e energia elétrica. 

 

Por certo, a exposição de fotos de pessoas desaparecidas em veículos 

de comunicação de grande alcance contribuiria para as ações empreendidas pelas 

autoridades. É incalculável o benefício que tal medida poderia trazer do ponto de 

vista social. 

  
O desaparecimento de qualquer pessoa consiste em tragédia para seus 

familiares, para seus amigos e para toda a sociedade. Faz-se necessário, diante de 

tal quadro, a participação de todos na erradicação desse flagelo.  

A proposição que submeto à consideração desta Casa trata, portanto, 

de assunto atinente à segurança e ao bem estar da população, pelos quais incumbe 

ao Estado, inclusive ao Poder Legislativo, tomar todas as medidas possíveis para 

prevenir, elucidar e coibir.  

Nesse sentido, contamos com a boa acolhida da proposta pelos nossos 

Pares. 

Sala das Sessões, 

 

CRISTOVAM BUARQUE 

           Senador 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 

(Vide Lei nº 9.472, de 1997) 
(Vide Decreto nº 3.965, de 2001) 
Vide texto compilado 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 

Mensagem de veto 

Partes mantidas pelo CONGRESSO 
NACIONAL 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................... 

Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados nos  
termos do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas pelo 
Congresso Nacional) 

        Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e fiscais 
concedidos  pela União e pelos Estados. 

        Art. 38. Nas concessões e autorizações para a execução de serviços de radiodifusão 
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 
(Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos e os técnicos encarregados da operação 
dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no 
País permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do Conselho de 
Telecomunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, para estas 
últimas funções. 

        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação civil 
e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos 
encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros 
com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contrato; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10610.htm#38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10610.htm#38


        b) a modificação dos estatutos e atos constitutivos das emprêsas depende, para sua 
validade, de aprovação do Govêrno, ouvido prèviamente o Conselho Nacional de 
Telecomunicações; 
        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos 
sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento de 
capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao 
órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 
sessenta dias a contar da realização do ato; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos 
sociais, as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem alteração 
de controle societário e as modificações de quadro diretivo deverão ser informadas ao órgão do 
Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da realização do ato;    (Redação dada pela Lei nº 12.872, de 2013) 

        c) a transferência da concessão, a cessão de cotas ou de ações representativas do capital 
social, dependem, para sua validade, de autorização do Govêrno após o pronunciamento do 
Conselho Nacional de Telecomunicações. 
(VETADO). 
        O silêncio  do Poder concedente ao   fim de 90 (noventa) dias contados da data da 
entrega do requerimento de transferência de ações ou cotas, implicará na autorização.(Partes 
mantidas pelo Congresso Nacional) 
        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

c) a alteração de objetivos sociais, a alteração de controle societário das empresas e a 
transferência da concessão, permissão ou autorização dependem, para sua validade, de prévia 
anuência do órgão competente do Poder Executivo;   (Redação dada pela Lei nº 12.872, de 
2013) 

        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de 
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, 
visando aos superiores interesses do País; 

        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, 
o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) 
minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional; 

        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de 
trabalho observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes para que 
se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

        g) a mesma pessoa não poderá participar da direção de mais de uma concessionária ou 
permissionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade; 

        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 
na mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 
serviço noticioso. 

        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, 
até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 
Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas 
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jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de 
pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. (Incluída pela Lei nº 10.610, 
de 20.12.2002) 

        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de emprêsa 
concessionária de rádio ou televisão quem esteja no gôzo de imunidade parlamentar ou de fôro 
especial.  

        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 
permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 
parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

§ 2
o
 Serão nulas de pleno direito as alterações contratuais ou estatutárias, as cessões de 

cotas ou ações ou aumento de capital social, bem como as modificações de quadro diretivo a 
que se refere a alínea b do caput deste artigo que contrariem qualquer dispositivo regulamentar 
ou legal ficando as entidades sujeitas às sanções previstas neste Código.   (Redação dada 
pela Lei nº 12.872, de 2013)  

        Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições gerais 
do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diàriamente 2 (duas) horas 
à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23 
(vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos e 
com proporcionalidade no tempo de acôrdo com as respectivas legendas no Congresso 
Nacional e Assembléias Legislativas. 

        § 1º Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos diversos 
partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções partidárias. 

        § 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 
alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas. 

        § 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não 
sendo permitida cessão ou transferência. 

        § 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação dêste 
artigo. 

........................................................................................................................................... 

 

-*-*-*- 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória n

o
 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis n
os

 11.437, de 28 de dezembro 
de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho 

S
F

/
1

4
5

8
0

.
9

6
2

1
5

-
5

7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10610.htm#38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10610.htm#38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10610.htm#38
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12872.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12872.htm#art9
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.485-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Msg/VEP-368.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art40


de 1997; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................... 

Art. 23.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei, o número de horas de que 
trata o caput do art. 16, as resultantes das razões estipuladas no caput e no § 1

o
 do art. 17 e o 

limite de que trata o § 3
o
 do art. 17 serão reduzidos nas seguintes razões: (Vigência) 

I – 2/3 (dois terços) no primeiro ano de vigência da Lei;  

II – 1/3 (um terço) no segundo ano de vigência da Lei.  

Art. 24.  O tempo máximo destinado à publicidade comercial em cada canal de 
programação deverá ser igual ao limite estabelecido para o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens.  

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos canais de que trata 
o art. 32 desta Lei e aos canais exclusivos de publicidade comercial, de vendas e de 
infomerciais.  

Art. 25.  Os programadores não poderão ofertar canais que contenham publicidade de 
serviços e produtos em língua portuguesa, legendada em português ou de qualquer forma 
direcionada ao público brasileiro, com veiculação contratada no exterior, senão por meio de 
agência de publicidade nacional.  

§ 1
o
  A Ancine fiscalizará o disposto no caput e oficiará à Anatel e à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil em caso de seu descumprimento.  

§ 2
o
  A Anatel oficiará às distribuidoras sobre os canais de programação em desacordo 

com o disposto no § 1
o
, cabendo a elas a cessação da distribuição desses canais após o 

recebimento da comunicação.  

....................................................................................................................................................... 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012. 

  

Institui o Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - 
SINESP; altera as Leis n

os
 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e 11.530, de 24 de outubro 
de 2007, a Lei Complementar n

o
 79, de 7 de 

janeiro de 1994, e o Decreto-Lei n
o
 3.689, de 3 

de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; 
e revoga dispositivo da Lei n

o
 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1
o
  É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais 

e sobre Drogas - SINESP, com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e 
informações para auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e 
avaliação das políticas relacionadas com:  

I - segurança pública;  

II - sistema prisional e execução penal; e  

III - enfrentamento do tráfico de crack e outras drogas ilícitas.  

Art. 2
o
  O Sinesp tem por objetivos:  

I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e interpretação de 
dados e informações relativos às políticas de que trata o art. 1

o
;  

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para auxiliar na 
formulação, implementação, execução, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de segurança 
pública, criminais, do sistema prisional e sobre drogas; e  

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme os 
padrões definidos pelo Conselho Gestor.  

Parágrafo único.  O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade, 
confidencialidade, confiabilidade e tempestividade estabelecidos para os sistemas 
informatizados do Governo Federal.  

....................................................................................................................................................... 

-*-*-*- 
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